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PARECERN' osszlzozz o' s' N" oss2rzozz
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'361t2022, qure "concede o

titulo de cidadão mato-grossense ao senhor FERNANDO AUGUSTO
CAMPOS DE PAULA".

AUroR: Deputado NININHO

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Teprír,,,1 (r'r,rt

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."
36112022, de autoria do Deputado Niniúo, que "Concede o título de

cidadão mato-grossense ao seúor FERNANDO AUGUSTO CAMPOS DE
PAULA". A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços
Legislativos, por meio do Processo n' 1180/2022,Protocolo n'6541/2022,
lido na 33u Sessão Ordinária (01106/2022), conforme descrito abaixo:

ÁrÍ. I'Conceder o título de cidadão malo-grossense ao senhor

FERNANDO AUGUSTO, CAMPOS DE PAULA.

Árl. 2' Esla resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TÉCNICA, entretanto,

verificamos que o projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos exigidos pelo artigo 14, §2' e art. 19,II,"a" a"b", ambos da

Resolução n" 6.597,de2019 -D.O.E. ALMT de10/1212019.

Insta mencionar também que, em reunião realizada no dia 13 de

janeiro de2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e

demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção,

na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prática de atos de relevante interesse social,
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cultural, econômico ou político paru apopulação do Estado de Mato Grosso,
de acordo com a especificagão da honraria a ser agraciada.

Em 0210612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,
conforme artigo 360, inciso III, alinea "c" do Regimento Interno, à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania
e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de
parecer quanto ao mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ol intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposigão se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvIII da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. t8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis

croNSl Il'tj IÇAO I)O US TAI)O t)ti i\4 A t.) Gt{OSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(.. )
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XXVIII - emendar a Constituiçãc-t Estadual, promulgar leis nos
cqsos previstos neslq Constituição, expedir decrelos
legis I at iv os e r es oluç ões ;

Itl.(ili\4llN l() lNl I lt\() Âl itl I

Árt. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manife,slar-se no
âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na
Constituição Estadual, nes leis complemenlares e neste

Regimenlo Interno,

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Conceder o tífulo

de cidadão mato-grossense ao seúor FERNANDO AUGUSTO CAMPOS

DE PAULA", de acordo com o que estabelece a Resolução n' 6.597, de

2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o

Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimenlo
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ /'- Os projelos de resolução de conces'são do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Antparo à Criança, ao
Adolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os projetos de resolução de concesstio do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser inslruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - nõo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II reside; ea residiu

§ 3'- ls pessoas nascidas no lerritório do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anlerior à criação dessa
unidade federativa são considerada,s nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Malo-grossense.
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O autor através desta proposição terá indicado 010/35
homenagens na sessão legislativa 2022. Além disso, o artigo 18 da presente

Resolução dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada

deputado, por sessão legislativa. Vejamos:

Arl. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa pqra receber a Comenda Filinto Müller;

II - 3§ (trlnta e cincol oessoas oara receber o Título de
C idadanfu Malo-prossense :

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as
demais honrqrias elencqdas nesta Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n" 36112022 é amparado pela

seguinte justifi cativa:

Por meio da presente propositura concedemos o titulo de

cidadão mato-grossense ao seúor FERNANDO AUGUSTO
CAMPOS DEPAULA.

O seúoTFERNANDO AUGUSTO CAMPOS DE PAULA.

Filho de Manoel Osvaldo de Paula e Carlinda Campos de

Paula, nasceu em Goiânia-GO no dia 18 de abril de 1976, e
veio para Cuiabá-MT ainda pequeno.

Estudou no Colégio Salesiano São Gonçalo até a oitava série, e

o segundo grau na Escola Técnica Federal. Na Faculdade,

cursou Direito pela Universidade de Cuiabá - Unic, onde juúo
de 2001, concluiu a graduação tornando-se Bacharel em

Direito.

Em 2002 foi aprovado no exame da Ordem, do Conselho

Seccional do Mato Grosso, e ingressou nos quadros, tendo

como inscrição OABÀ4T 7.561, exercendo a advocaciahá20
(vinte) anos.

É Pós-Graduado em Direito Processual Cível, pela UNIC,
conolusão em 2005 e Pós-Graduado Lato Sensu em Direito
Público pela Faculdade Invest de Ciências e Tecnologia,

conclusão 2017. Fez parte da Comissão Eleitoral OAB/I\47
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eleição ano de 2012 como membro, eleição essa um tanto
complicada pela pluralidade de candidatos.

Em 27 de maio de 2005, casou-se com Tamara Nolasco da

Silva Campos, e dessa união nasceram 2 (dois) filhos, João

Lucas, 16 anos, e Rafael, 10 anos, Homem livre e de bons
costumes, sempre busca seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual.

Tem ainda como dever essencial, o amor a família, o

devotamento aPáúria e obediência a Lei. Nunca mediu esforços
para ajudar seus familiares, amigos e os mais necessitados, pois
acredita que a nossa passagem nesse plano não é apenas para

adquirir bens materiais, e sim para servir uns aos outros.

Apaixonado pelo futebol, é Flamenguista desde pequeno,
paixão essa herdada do pai. Gosta de destacar que teve a
oportunidade em 2006 de participar do Campeonato Brasileiro
de Futebol dos Advogados do Brasil sediado em
Goiânia[1]GO, cidade de nascença.

Ressalta que não obstante ter vindo ainda pequeno para Cuiabá,
seus filhos terem nascidos aqui, amar essa cidade, e se declarar

cuiabano de Tchapa e Cru4 seus amigos sempre brincavam e

dizíamque não, pois era nascido em Goiânia.

Posto isso, não esconde a vontade de bater no peito e dizer que

é autêntico Cuiabano de Tchapa e Craz.

Pelos relevantes servigos prestados a sociedade mato-grossense

entendemos ser o senhor FERNANDO AUGUSTO CAMPOS

DE PAULA merecedor do titulo de cidadão mato-grossenso.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préttica coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,
tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o
bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio-cultural- admini strativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concossão do título honorário de "Cidadão"
de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e
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fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como
um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atiüdades
sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o
rol dos cidadãos que trazem por aquele local o atnor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um
Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,
uma pessoa da tena natal, trm xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a
determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da
plena consciência dos motivos da proposigão.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-
se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"
36112022, de autoria do Deputado NININHO, lido na 33u Sessão Ordinária
(01106t2022).

É o parece..
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N"
PrR361t2022 0s52t2022 t)ss2t2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n,
título de cidadão mato-grossense ao senhor
CAMPOS DE PAULA."

36112022, que "Concede o

FERNANDO AUGUSTO

Pelas razões expostas,

mérito, voto favoravelmente à

n" 36112022, de autoria do

Ordinária (0 | I 06 I 2022).

VOTO RELATOR:

uma vez que foi qualificado o respectivo

aprovação do Projeto de Resolução (PR)

Deputado NININHO, lido na 33" Sessão

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

tr
tr

RELATOR:

-Ntdttt*'"
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tv. F0LHA DE V0TAçÃ0 - STSTEMA DE DELTBERAÇÂO REMOTA:

AUTORIA:
PR N" 36u2022.

-Dep 
ut.acl-o NIN IN H O*:

APENSAMENTO:

ANEXOS:

VOTO DO RELATORI Pelas razões expostas,
(PR) n" 361/2022.

quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução

TITULARES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIAO
Vice-Presidente

REZENDE T-1 E .o, o RELÂ.roR ísrlr). I-l ,*.ru^c,o,
I I l-l coNrnÁnro eo RELAToR (rÂo) Í-l *uroro

JANAINARIVA W ! corta o RELAToR (sri\r)

! cor'rrnÁnro e,o RELAToR írÁo) l-l 
^rroror- ----

Ll ( OM O RELATOR rSI)l I Í-l o*rrr*.,o,-l--l LJ Lurvr u KELA r uK (Sr-!i,) LJ PKESBNC

I I I--l cor',rnÁnro,ro RELAToR íN,\o) l-l *.voro

l--1 E .o, o RELAT.R (s^r) l-l oorsr*c,e,
I I T coNrnÀnro no RELAToR (§,iíil [ *.roro

I;;;;";i;;
FAISSAL

WILSON SANTOS

N'EI\Í8ROS SUPLENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOAO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

I ilil;;

DR, GIMENEZ

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORÂ:

Certifico que foi designado o Deputado

n:-gll*ll9^oRELAroR(\;io) !*rvoro
coM o RELAT.R ísrr) ü ;;;;-;;;;

!collrnÁr.roeoRELAroR(NÁo) !*.voro
ü il;;;;;;;i;, n;;il;;;;
l-l coNrnÁnro no nel,rron 1r,ior l-l *uroro

para relatar a presente matéria.

t-r tr;;;;,;;"*;;,;; E,*,..,.,o.
I I l-l coNrnÁnro no neunron 1r,,ror T *.rn, o

FINAL da proposição: I APROVADO I nn"lur,tnO
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oBSERVAÇÃO:

VIERDA CUNHA
ivo do Núcleo Social

t'-rF tlt,vE(J'
A MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Pennanente

t*--------*---_

SISTEMA REMOTA

coM o REL^I'OR (rDl) PRESENCIAL

n cor.rrnÁnro a.o RELAToR (\Áo) l-l *rroro

l-l coNrnÁnro no RELAToR r \Âo) l-l 
^uroro

RELATOR í5i}:) PRESENCIAL


